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cio de pensão por morte, no valor de R$ 8.209,54 (oito mil duzentos e 
nove reais e cinquenta e quatro centavos), em favor de ANTONIO SERGIO 
OLIVEIRA DE JESUS, na condição de companheiro da ex-segurada MARIA 
EDILMA REGIS DE OLIVEIRA, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor 
Classe I, sob a matrícula n° 347345/1, falecida em 21/01/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (10/01/2025), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1172422
PORTARIA PS Nº 468 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSOs Nº E-2025/2033660
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso I 
e §5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$ 7.704,98 (Sete mil e sete-
centos e quatro reais e noventa e oito centavos) em favor de RAIMUNDO 
CONCEIÇÃO SILVA DA COSTA, na condição de   cônjuge da ex-segurada  
MARIA DE NAZARÉ NERY DA COSTA, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Educação do Estado do Pará - SEDUC/PA, onde exer-
ceu o cargo de Professora Classe Especial, mat. nº 373885/1, falecida em 
26/12/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva 
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1172424
PORTARIA PS Nº 0448 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2014084.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-A, caput e 
§2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 3.370,70 
(três mil, trezentos e setenta reais e setenta centavos) em favor de ELAINE 
CRISTINA MIRANDA PEDROSO, na condição de cônjuge do ex-segurado 
DIOGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVA PEDROSO, pertencente ao quadro 
de ativos da Polícia Civil do Estado do Pará – PCPA, onde ocupava o car-
go de Investigador de Polícia, sob a matrícula n° 5913893/1, falecido em 
02/08/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (06/01/2025), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1172426
PORTARIA PS Nº  644 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSOs Nº 2024/1062837
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1°, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 

de R$ 11.990,88 (Onze mil e novecentos e noventa reais e oitenta e oito 
centavos), em favor de LAURENCIE AMARAL DOS SANTOS na condição 
de companheira do ex-segurado MANOEL MENDES FARIAS, pertencente 
ao quadro de inativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará - TJ/P, 
onde exerceu o cargo de Auxiliar Judiciário, mat. nº 8567, falecido em 
04/12/2018.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrati-
vo(04/12/2018), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no 
parágrafo único do Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
Artigo 54-B, inciso VI da LC nº 39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva 
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1172427
PORTARIA PS Nº 495 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2024/1392236 E 2024/1392280.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2024/1392236 E 2024/1392280, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
I.1 – 50% em favor de CARLOS EDUARDO QUADROS MAGALAHES, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$759,00 (setecentos e 
cinquenta e nove reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do 
Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional n° 77/2019 e art. 
201, §2° da Constituição Federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 
16 do Supremo Tribunal Federal.
I.2 – 50% em favor de MARIA EDUARDA QUADROS MAGALHAES, na con-
dição de filha menor, no valor atualizado de R$759,00 (setecentos e cin-
quenta e nove reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso 
II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do 
Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional n° 77/2019 e art. 
201, §2° da Constituição Federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 
16 do Supremo Tribunal Federal.
Perfazendo o total de R$1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), 
provenientes do óbito do ex-segurado André Fabiano Sousa Magalhães, 
pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária - SEAP, onde ocupou o cargo de Agente Penitenciário, matrí-
cula nº 5915603/2, falecido em 27/04/2020.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado , respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da Constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Consti-
tuição Federal/1988.
V – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1172430
PORTARIA PS Nº  524 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSOs Nº 2024/1389868
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso 
I, 14, inciso X e §1°, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$ 31.576,48 (Trinta e um mil e quinhentos e setenta e seis 
reais e quarenta e oito centavos), em favor de MARIA CRISTIANE VANZE-
LER SOUSA na condição de companheira do ex-segurado WALCIR JOSÉ DA 


